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COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jader Barbalho(MDB)(12)(11)(1) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

1 Giordano(MDB)(12)(11)(1) SP 3303-4177

VAGO(12)(18)(11)(1) 2 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(12)(11)(1)

TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Alan Rick(REPUBLICANOS)(12)(11)(3) AC 3303-6333 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(12)(11)(9)(3) MS 3303-1775
Zequinha Marinho(PODEMOS)(12)(8)(11) PA 3303-6623 4 Fernando Farias(MDB)(12)(8)(11) AL 3303-6266 / 6273
Jayme Campos(UNIÃO)(12)(11)(9) MT 3303-2390 / 2384 /

2394
5 Styvenson Valentim(PSDB)(12)(17)(10) RN 3303-1148

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 1 Chico Rodrigues(PSB)(4) RR 3303-2281
José Lacerda(PSD)(22)(4)(23) MT 3303-6408 2 Eliziane Gama(PSD)(4) MA 3303-6741
Vanderlan Cardoso(PSD)(4)(20)(24) GO 3303-2092 / 2099 3 Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105
Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
4 Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440
Wellington Fagundes(PL)(2) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
2 Rogerio Marinho(PL)(15)(19)(2) RN 3303-1826

Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 3 Jorge Seif(PL)(13) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Beto Faro(PT)(6) PA 3303-5220 1 VAGO(6)(16)
Augusta Brito(PT)(14)(21)(6) CE 3303-5940 2 VAGO
Weverton(PDT)(6) MA 3303-4161 / 1655 3 VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Luis Carlos Heinze(PP)(5) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

1 Tereza Cristina(PP)(5) MS 3303-2431

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292 2 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(5) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder Morais e
Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os Senadores Chico
Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como membro suplente
em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a comissão (Of. nº
1/2025-GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme Campos)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio Valério)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-BLVANG).

(14) Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 32/2025GLPDT).

(15) Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).

(16) Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

(17) Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
027/2025-BLDEM).

(18) Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).

(19) Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).

(20) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(21) Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10/2025-
BLPBRA).

(22) Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.

(23) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
098/2025-BLRESDEM).
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(24) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 14H
SECRETÁRIO(A): PEDRO GLUKHAS CASSAR NUNES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3506
E-MAIL: cra@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 19 de novembro de 2025
(quarta-feira)

às 14h

PAUTA

44ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Atualizações:
1. Alteração de plenário. (19/11/2025 10:05)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/11/2025 às 10:05.
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Pauta da 44ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CRA, em 19 de novembro de 2025 2

PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA N° 51,
DE 2025

      Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro da
Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski, informações a respeito da
tramitação, da análise e do efetivo cumprimento da Lei nº 14.701/2023 nos processos
administrativos que embasaram a edição das as Portarias nºs 1.070/2025, 1.071/2025,
1.072/2025, 1.073/2025, 1.074/2025, 1.075/2025, 1.076/2025, 1.077/2025, 1.078/2025,
1.079/2025 e os Decretos nºs 12.720/2025, 12.721/2025, 12.722/2025 e 12.723/2025,
recentemente editados. Requer-se, de forma objetiva: Em cada uma das portarias
mencionadas, quais foram os critérios e fundamentos adotados pelo Ministério para
assegurar sua compatibilidade com a Lei nº 14.701/2023, considerando especialmente
os arts. 4º, 5º, 6º, 9º, 11, 13 e 14.
Autoria: Senadora Tereza Cristina, Senador Zequinha Marinho, Senador Plínio Valério,
Senador Nelsinho Trad, Senador Astronauta Marcos Pontes, Senador Fernando Dueire
Observações:
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Requerimento (CRA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/11/2025 às 10:05.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Justiça e Segurança Pública,
Ricardo Lewandowski, informações a
respeito da tramitação, da análise e do
efetivo cumprimento da Lei nº 14.701/2023
nos processos administrativos que
embasaram a edição das as Portarias
nºs 1.070/2025, 1.071/2025, 1.072/2025,
1.073/2025, 1.074/2025, 1.075/2025,
1.076/2025, 1.077/2025, 1.078/2025,
1.079/2025 e os Decretos nºs 12.720/2025,
12.721/2025, 12.722/2025 e 12.723/2025,
recentemente editados. Requer-se, de
forma objetiva: Em cada uma das portarias
mencionadas, quais foram os critérios
e fundamentos adotados pelo Ministério
para assegurar sua compatibilidade com
a Lei nº 14.701/2023, considerando
especialmente os arts. 4º, 5º, 6º, 9º, 11, 13 e
14.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e
do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas,
pelo Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski,
informações a respeito da tramitação, da análise e do efetivo cumprimento
da Lei nº 14.701/2023 nos processos administrativos que embasaram a edição
das as Portarias nºs 1.070/2025, 1.071/2025, 1.072/2025, 1.073/2025, 1.074/2025,
1.075/2025, 1.076/2025, 1.077/2025, 1.078/2025, 1.079/2025 e os Decretos nºs
12.720/2025, 12.721/2025, 12.722/2025 e 12.723/2025, recentemente editados.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Tereza Cristina e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9922489518
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Requer-se, de forma objetiva: Em cada uma das portarias mencionadas, quais
foram os critérios e fundamentos adotados pelo Ministério para assegurar sua
compatibilidade com a Lei nº 14.701/2023, considerando especialmente os arts. 4º,
5º, 6º, 9º, 11, 13 e 14.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.701/2023 foi aprovada pelo Congresso Nacional com o
propósito de dar segurança jurídica a um tema historicamente marcado por
conflitos, improvisações administrativas e ausência de critérios claros. A legislação
está em pleno vigor, e sua observância pelo Poder Executivo não é mera expectativa
política, mas obrigação constitucional.

Entretanto, as Portarias e Decretos, recentemente publicadas pelo
Ministério da Justiça levantam sérias dúvidas quanto ao respeito à legalidade e às
regras democraticamente aprovadas. Diversos dispositivos da Lei nº 14.701/2023
simplesmente não se refletem, ao menos à primeira vista, nos atos emanados pelo
Ministério, o que gera forte preocupação quanto ao possível descumprimento da
vontade soberana desta Casa.

É preciso registrar, com firmeza, que a edição de atos que aparentam
contrariar uma lei vigente ultrapassa o campo técnico e ingressa no terreno
da afronta institucional. O Poder Legislativo não pode permitir que se instaure,
pela via administrativa, um cenário de insegurança jurídica, tensão no campo e
instabilidade política justamente em um tema tão sensível como demarcações de
terras.

Some-se a isso o fato de que a matéria está sob intenso debate no
Supremo Tribunal Federal, por meio da ADC nº 87/DF. Há, inclusive, Comissão
Especial de Conciliação instalada para discutir a aplicabilidade e eventuais ajustes
à legislação, o que torna ainda mais grave a postura administrativa do MJSP ao
avançar unilateralmente, mediante portarias que suscitam dúvidas quanto à sua
compatibilidade com a lei.

O Parlamento não pode ser reduzido a mero espectador de decisões
que, se equivocadas, impactam diretamente famílias, produtores, comunidades e
governos locais. É dever desta Casa fiscalizar, questionar e exigir transparência
quando há indícios de que o Executivo pode estar atuando à margem da legislação
recém-aprovada.
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O presente requerimento está plenamente de acordo com as
prerrogativas constitucionais do Legislativo e se refere estritamente à aplicação
de norma válida e eficaz, não havendo qualquer extrapolação de competência ou
intento de interferência indevida. Trata-se de defesa da legalidade, da separação
de Poderes e do respeito às decisões tomadas pelo Congresso Nacional.

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025.

Senadora Tereza Cristina
(PP - MS)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF259916064617, em ordem

cronológica:

1. Sen. Tereza Cristina 

2. Sen. Zequinha Marinho 

3. Sen. Plínio Valério 

4. Sen. Nelsinho Trad 

5. Sen. Astronauta Marcos Pontes 

6. Sen. Fernando Dueire 
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